
 

  
 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, inscrito no CNPJ sob nº 
48.211.262/0001-21, sediado à Rua João Bento, nº 40, bairro Cascata, Garça – SP, por 
intermédio do Excelentíssimo Senhor Diretor Executivo, André Pazzini Bomfim, torna 
público que se encontra aberto o Concurso Público Nº 01/2022, para provimento de 
cargos do quadro efetivo da Autarquia, conforme previsto neste edital do concurso que terá 
validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual 
período, uma única vez, a contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo regime ESTATUTÁRIO. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em 
conformidade com os ditames e princípios norteadores da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal vigentes e pertinentes, tais como a Lei Municipal nº 2.680/1991, Lei 
Complementar Municipal nº 03/2014 e demais legislação pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM, inscrita no CNPJ sob nº 17.960.258/0001-32, 
com sede na Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis 
Paulista / SP, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão do Concurso Público, responsável pelo acompanhamento deste Certame, foi 
nomeada pela Portaria n° 5.021/2022. 
 
I – DO CARGO 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e/ou os que vagarem ou 
forem criados, e também a formação de cadastro de reserva no período de validade do 
certame. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horárias, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Médio e/ou Técnico 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Agente Administrativo 01 
35:00 
Horas 

R$ 1.848,34 
Nível Médio 
Completo 

R$ 50,00 



 

  
 

 

 

 

 

Técnico em 
Manutenção 

Eletromecânica 
01 

42:30 
Horas 

R$ 2.366,51 

Técnico 
Completo em 
Eletricidade e 

Mecânica  

R$ 50,00 

 
Ensino Superior 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
BASE 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Contador 01 
30:00 
Horas 

R$ 4.387,44 

Superior 
Completo em 

Ciências 
Contábeis e 
Registro no 

CRC 

R$ 80,00 

Engenheiro Eletricista 01 
30:00 
Horas 

R$ 4.387,44 

Superior 
Completo em 
Engenharia 
Elétrica e 

Registro no 
CREA 

R$ 80,00 

Procurador 

 

CR 

 

30:00 
Horas 

R$ 7.200,68 

Superior 
Completo em 

Direito e 
Registro na 

OAB 

R$ 80,00 

Químico 01 
30:00 
Horas 

R$ 4.387,44 

Superior 
Completo em 

Química e 
Registro no 

CRQ 

R$ 80,00 

          Legenda 
* CR – Cadastro Reserva 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 O salário do cargo tem como base o mês de outubro de 2022. Serão concedidos 
mensalmente os seguintes benefícios aos servidores: vale-alimentação no valor de R$ 
300,00 e vale transporte dentro do município (50 passes). 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 
e os horários de trabalho serão definidos a critério do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo 
as necessidades da Administração e o interesse público. 



 

  
 

 

 

 

 

 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para 
a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de 
recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 02/12/2022 às 16h00min do dia 
19/12/2022 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela 
internet no site: www.conscamweb.com.br.  
 
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar 
o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca da 
função pretendida. 
 
2.2.2.1 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de uma prova, exceto se 
não houver espaço físico disponível no município e as provas forem aplicadas em 
horários diferentes. 
 
2.2.3 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional 
ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de 
lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que 
concorre;  
 
c) estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e, se do sexo 
masculino, estar quite com o serviço militar e não ter atingido, na data da posse, a idade 



 

  
 

 

 

 

 

para aposentadoria compulsória, nem ser aposentado por invalidez, conforme art. 40, inciso 
II, da Constituição Federal; 
 
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
e) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
f) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em 
avaliação médica. 
 
h) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
i) não ter perdido o cargo, nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa 
causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada 
em julgado. Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública; 
 
j) não se enquadrar em qualquer das causas impeditivas de provimento em cargo público 
previstas no artigo 122-A da Lei Orgânica do Município de Garça; 
 
k) apresentar a declaração de bens. 
 
l) apresentar os demais documentos que forem exigidos pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou 
casas lotéricas até o dia 20/12/2022. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for 
devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será 
automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 



 

  
 

 

 

 

 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos 
para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção 
através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de 
cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu 
e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo 
mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso 
são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e 
aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar as datas das 
provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes 
no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de 
exclusão do candidato do Concurso Público. 
 



 

  
 

 

 

 

 

2.8.1 Não deverá ser enviada ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme 
previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 
Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site: www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público Nº 01/2022, do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 Ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS reserva-se o direito de verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS 
E ESGOTOS indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS utilizá-las em qualquer época, 
no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 
inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem 



 

  
 

 

 

 

 

técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à CONSCAM 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF e telefone(s), bem como a solicitação de 
condição especial, prevista no Anexo III desse Edital, e os recursos necessários para a 
realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público Nº 01/2022 do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, e o cargo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O candidato que solicitar condição especial para realização das provas deverá 
verificar o resultado da solicitação quando da publicação da lista de inscritos. 
 
2.14.3 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) 
ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989, 
fica assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão 
monocular, conforme Súmula 377 do STJ. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso Público, 
observando a compatibilidade da deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 
 



 

  
 

 

 

 

 

3.3.1 Sempre que a aplicação do percentual de que trata este item resultar em número 
fracionado, em sendo fração inferior a 0,5 (cinco décimos) o resultado será desprezado, 
não se reservando vagas para pessoas com deficiência. Contudo, em sendo a fração igual 
ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á o resultado, de modo que o número de 
vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de 
classificação do certame. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante 
o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa 
de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste 
item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
c) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público Nº 01/2022. 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS  
Função: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na 
ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto 



 

  
 

 

 

 

 

para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em 
decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Autarquia Municipal, em época oportuna, para perícia médica, a fim de 
verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia 
médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do 
cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo 
não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas para todos os cargos, 
de caráter eliminatório e classificatório, e prova prática, de caráter eliminatório e 
classificatório, para os cargos de Procurador, Químico e Técnico em Manutenção 
Eletromecânica.  
 
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por 
meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saaegarca.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar 
na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no 
item 8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, 



 

  
 

 

 

 

 

efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e 
assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolhendo a opção: fale conosco, 
assunto: correção de cadastro do candidato, e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, exclusivamente, 
com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados 
pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as 
provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saaegarca.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 
4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento 
de um fiscal; 
 



 

  
 

 

 

 

 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou 
de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por 
escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
4.9 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado. 
 
DA PROVA OBJETIVA 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 26/02/2023, a partir das 
09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada 
no mural do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.saaegarca.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo IV. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo 
II, conforme quadro abaixo: 
 

CARGO PROVA 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

Todos os Cargos 
Português 10 

Matemática 05 
Conhecimentos Específicos 15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do 
Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e 
borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei 
Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um 
dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo, e desde que 
permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 
deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso 
Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização 
da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após 
o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta 
a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de 
outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes 
de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer 
desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do 
candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e 
horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas, a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente identificado, que ficará em 
local reservado para tal finalidade, e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata lactante deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserindo no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar 
o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, 
sem a presença do responsável pela criança. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, 
e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de 
realização das provas, podendo ocasionar, inclusive, a eliminação do candidato. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, 
caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das 
provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o 
caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o 
único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no 
campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  



 

  
 

 

 

 

 

 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva 
depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de 
prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou 
procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-
los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saaegarca.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
DAS PROVAS PRÁTICAS 
4.33 A prova prática será aplicada aos 10 (dez) primeiros candidatos classificados na prova 
objetiva para os cargos de Procurador, Químico e Técnico em Manutenção Eletromecânico. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e no site www.conscamweb.com.br, conforme 
Anexo IV – Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é 
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas 
no mural do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de 
Prova Prática em data, horário ou local diversos do estabelecido na Convocação. 
 



 

  
 

 

 

 

 

4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência 
ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 
das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.  
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local 
e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos 
previstos no item 4.13.  
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no 
dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em 
hipótese alguma.  
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo 
data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, 
palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores), seja na 
sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o 
candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como 
tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público.  
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos 
pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e, quando do encerramento da 
prova, deverão ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 
DA PROVA PRÁTICA DE PROCURADOR 
4.40 A prova prática de Procurador terá caráter eliminatório e classificatório, sendo aplicada 
conforme o especificado abaixo: 



 

  
 

 

 

 

 

 
a) Será discursiva e consistirá no desenvolvimento de um parecer ou peça jurídica proposta 
pela banca, extraída do Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos constante 
no Edital; 
 
b) Terá duração máxima de 03 (três) horas; 
 
c) Será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 
 
d) Não haverá número prefixado de linhas para seu desenvolvimento e não será permitida 
a utilização ou consulta de quaisquer materiais didáticos, inclusive legislação seca. 
 
4.41 A avaliação da peça jurídica obedecerá aos seguintes critérios:  
 
a) Endereçamento – 10,00 (dez) pontos; 
 
b) Polo ativo – 10,00 (dez) pontos;  
 
c) Polo passivo – 10,00 (dez) pontos;  
 
d) Medida processual – 20,00 (vinte) pontos;  
 
e) Fundamentação – 30,00 (trinta) pontos;  
 
f) Exposição – 10,00 (dez) pontos;  
 
g) Pedidos – 10,00 (dez) pontos.  
 
4.42 O candidato que apresentar medida processual (peça jurídica) inadequada para 
solução da situação proposta, considerando para este fim a medida que não esteja 
exclusivamente em conformidade com a solução técnica indicada no padrão de resposta 
da prova, receberá nota ZERO.  
 
4.43 Será considerado aprovado na Prova Discursiva – Peça Jurídica o candidato que 
obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
4.44 A prova deverá ser manuscrita, com letra legível, não podendo ser assinada, rubricada 
ou conter em outro local que não o preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o 
identifique, sob pena de ser anulada. Assim, sendo detectada qualquer marca/identificação 
apontada no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da peça 
processual e a consequente eliminação do candidato ao Concurso.  
 



 

  
 

 

 

 

 

4.45 Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do 
candidato e o mesmo será eliminado.  
 
4.46 Ao final da prova o candidato levará consigo as folhas de rascunho. 
 
4.47 A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos para cada 
candidato nas duas provas (prova objetiva e prova prática). A classificação final será 
efetuada pela ordem decrescente da nota obtida para cada candidato.   
 
DA PROVA PRÁTICA DE QUÍMICO 
4.48 A prova prática de Químico será composta pela aplicação das 5 (cinco) tarefas abaixo 
indicadas, cada qual respeitando escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação de equipamentos e vidrarias apresentadas na bancada. A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando 
aspectos como identificação de capacidades e a adequada utilização de cada objeto. 
 
b) Tarefa 2: Identificar estruturas físicas do tratamento de água: A avaliação será dentro de 
uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como 
conhecimentos básicos de processos, tipos de medidores de vazão, identificação dos 
produtos químicos utilizados e tratamento de lodo. 
 
c) Tarefa 3: Realizar uma técnica laboratorial. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como manuseio, 
conhecimentos de unidades de medida, manuseio correto dos materiais e equipamentos, 
bem como utilização de EPIs. 
 
d) Tarefa 4: Realizar uma coleta de amostra para fins analíticos. A avaliação será dentro de 
uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como manuseio, 
conhecimentos de unidades de medida, conhecimentos sobre o método, equipamentos e 
parâmetros adequados e utilização de EPIs. 
 
e) Tarefa 5: Preparar uma solução, em uma determinada concentração a partir de um sal. 
A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando 
aspectos como manuseio, conhecimentos de unidades de medida, conhecimentos sobre o 
método, equipamentos e parâmetros adequados, bem como utilização de EPIs. 
 
DA PROVA PRÁTICA DE TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA 
4.49 A prova prática de Técnico em Manutenção Eletromecânica visa avaliar a capacidade 
do candidato em desenvolver as atribuições relativas ao cargo pretendido, e consistirá na 
execução de tarefas inerentes à função, tais como: conhecimento de ferramentas/materiais, 
montagem de circuitos diversos (em série, paralelo e misto), interpretação e leitura de 



 

  
 

 

 

 

 

instrumentos de precisão, diagnóstico de falhas e substituição de peças em diversos 
sistemas elétricos e mecânicos, entre outros. 
 
4.50 A avaliação levará em conta o desempenho do candidato nas tarefas propostas, a 
adequação às normas técnicas, o adequado uso e aproveitamento dos equipamentos e 
materiais disponibilizados, a qualidade da execução do serviço e a produtividade, medida 
pelo tempo utilizado para a realização das tarefas. 
 
4.51 O tempo para a execução das tarefas será de 20 (vinte) minutos, incluído aquele 
destinado ao preparo e à organização inicial e final dos materiais e equipamentos. 
 
4.52 Será atribuída pontuação de 0 a 100 pontos, com base nos seguintes quesitos: 
 
a) Capacidade de Absorver as Instruções: 20 pontos; 
 
b) Habilidade com equipamentos, produtos e instrumentos de trabalho: 40 pontos; 
 
c) Produtividade e Eficiência: 40 pontos. 
 
4.53 A nota máxima será atribuída ao candidato que conseguir executar integralmente as 
tarefas no tempo destinado, sem falhas técnicas. Serão descontados pontos por cada falha 
apresentada nos diversos quesitos, proporcionais à gravidade dos erros ou aos lapsos na 
execução. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
 TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva, exceto para os cargos de Procurador, Químico e Técnico em 
Manutenção Eletromecânica, em que serão aprovados os 10 (dez) primeiros colocados, 
desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão 
eliminados do concurso público, exceto os candidatos para os cargos de Procurador, 



 

  
 

 

 

 

 

Químico e Técnico em Manutenção e Eletromecânica, em que serão eliminados aqueles 
não convocados para realização da prova prática. 
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, e serão 
aprovados aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma 
geral (todos os candidatos aprovados) e uma especial (candidatos deficientes aprovados), 
se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 



 

  
 

 

 

 

 

a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o 
prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados 
somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, 
e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste 
Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de 
forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o 
resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.saaegarca.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 



 

  
 

 

 

 

 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do 
Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e 
embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no 
prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a 
evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste 
Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público, o SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS responsabilizar-se-á pela divulgação das nomeações de acordo 
com a legislação vigente. 
 
9.2 Todas as convocações deste Concurso Público serão divulgadas no site 
www.saaegarca.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
 
9.3 É de responsabilidade do candidato manter e-mail atualizado para eventual 
convocação. 
 
9.3.1 A atualização do e-mail do candidato se dará por meio de requerimento devidamente 
protocolado a Coordenadoria de Recursos Humanos. 
 
9.4 Não serão enviadas convocações por meio dos correios. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância 



 

  
 

 

 

 

 

que será comunicada no Mural do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.saaegarca.sp.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e o Serviço Autônomo de Águas e Esgotos não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, 
poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação 
dos resultados, e após esta data, junto ao Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, 
localizada na Rua João Bento, nº 40, bairro Cascata, Garça-SP, ou enviar a documentação 
via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados da Coordenadoria de Recursos 
Humanos. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações 
será comunicada no Mural do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.saaegarca.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público, 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá ao Serviço Autônomo de Águas e Esgotos a homologação deste Concurso 
Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público Nº 01/2022 do 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos), sendo que, após a homologação do certame, as 
informações serão de responsabilidade do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos. 
 



 

  
 

 

 

 

 

10.11 O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase 
deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou 
sala(s) de prova(s). 
 
10.12 O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e a CONSCAM não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 O Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e a CONSCAM não emitirão Declaração 
de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins 
de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso 
Público serão divulgados no Mural do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.saaegarca.sp.gov.br sendo de inteira responsabilidade 
do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital, e em outros atos dele decorrentes, terá como 
referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso 
público serão arquivados no Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, e poderão ser 
incinerados somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o Serviço Autônomo 
de Águas e Esgotos poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova, por 
motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação ao e-mail 
contato@conscamweb.com.br, em até 5 (cinco) dias úteis que antecede a etapa em 
questão. 



 

  
 

 

 

 

 

 
10.19 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando 
não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência 
por escrito. 
 
10.20 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer 
prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência de 
acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos 
locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Garça, 17 de novembro de 2022. 
 
 

André Pazzini Bomfim 
Diretor Executivo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO I 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Presta assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controla os 
serviços gerais administrativos, compatibilizando os programas administrativos como as 
demais medidas. 
Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para 
colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos. 
Coordena e promover a execução dos serviços gerais administrativo, verificando os 
documentos, para garantir os resultados da unidade. 
Participa de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo 
fluxograma, organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade 
e eficiência dos serviços. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CONTADOR 
Organiza e arquiva os documentos relativos ao Departamento. 
Promove atividades relacionadas à contabilidade, através de registros e controle da 
administração orçamentária, financeira e patrimonial. 
Emiti e liquida empenhos de fornecedores, bem como os tributos municipais, estaduais e 
federais. 
Gera e encaminha os tributos municipais, estaduais e federais. 
Controla dotações. 
Elabora mensalmente balancete das receitas e despesas. 
Elabora o Orçamento Programa. 
Elabora a prestação de contas de acordo com as Instruções do TCESP. 
Promove, diariamente, atividades relacionadas à conferência do caixa e saldos bancários. 
Promove mensalmente as conciliações bancárias. 
Solicita, sempre que necessário, a abertura de créditos suplementares. 
Auxilia as reuniões do Conselho Deliberativo, através da elaboração e leitura de atas. 
Assessora o Diretor Executivo, fornecendo elementos para futuros reajustes da tarifa de 
água e esgotos. 
Elabora relatórios exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101/00 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Elabora relatórios exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64. 
Gera e envia os pacotes relativos ao AUDESP. 
Elabora e emiti boletim de caixa diariamente. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA  



 

  
 

 

 

 

 

Realizar atividades de engenharia elétrica nas áreas de projetos, obras, planejamento, 
manutenção, operação, produção, tratamento e disposição final, dos sistemas de 
saneamento ambiental. 
Planejar e executar projetos nas áreas de eletrotécnica relacionados à geração, 
transmissão, transporte e distribuição da energia elétrica. 
Participar da operação do sistema no que diz respeito às instalações elétricas de todas as 
estruturas do SAAE. 
Promover a instalação e manutenção dos sistemas de telemetria e automação. 
Promover estudos para aumento de eficiência no consumo de energia elétrica de todas as 
instalações da Autarquia. 
Analisar projetos de engenharia de novos empreendimentos no que diz respeito às 
instalações elétricas. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo Diretor Executivo. 
 
PROCURADOR  
Assessora e representa judicialmente a Autarquia, representando-a em juízo ou fora dele, 
nas ações em que esta for autora, ré ou interessada, para assegurar os direitos pertinentes 
ou defender seus interesses; 
Recebe citações, desiste, transaciona e firma compromissos nas ações judiciais de 
interesse da Autarquia, bem como nos processos e procedimentos administrativos, nos 
termos da legislação vigente; 
Promove a cobrança da dívida ativa e executa as decisões do Tribunal de Contas em favor 
do SAAE; 
Estuda e/ou examina documentos jurídicos com base nos códigos, leis, jurisprudências e 
outras fontes do direito, a fim de emitir pareceres; 
Apura e completa informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas 
fases e representando a Autarquia em juízo; 
Presta assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, 
elaborando e/ou emitindo pareceres nos processos administrativos, como de licitação, 
contratos, distratos, convênios, consórcios, recursos humanos, dentre outras matérias 
jurídicas correlatas; 
Exara pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza jurídica, 
garantindo a correta aplicação da legislação pela Autarquia; 
Mantém contato com consultoria técnica especializada e participa de eventos específicos 
da área para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes ao SAAE; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
QUÍMICO  
Dirige, supervisiona, programa, coordena, orienta e responsabiliza-se tecnicamente no 
âmbito de suas atribuições. 
Organiza e coordena às atividades desenvolvidas no laboratório de análises químicas do 
SAAE, orientando os servidores das Estações de Tratamento no desempenho de suas 
funções. 



 

  
 

 

 

 

 

Realiza vistoria e avalia serviços técnicos; elaborando pareceres, laudos e atestados, no 
âmbito de suas atribuições. 
Realiza análise química e físico-química, químico-biológica, bromatológica. 
Realiza análise bacteriológica, identificando a contagem de bactérias, toxicológica e legal. 
Realiza a padronização e controle de qualidade; acompanhando a qualidade da água 
tratada através de análises físico-químicas e bacteriológicas. 
Propõe novos métodos de monitoramento da qualidade da água, promovendo a melhoria 
contínua da qualidade das análises e testes realizados no laboratório. 
Controla estoque de reagentes, vidrarias e equipamentos de laboratório. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA  
Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, especificações e outros. 
Instalar redes elétricas, quadros de distribuição, caixas de fusíveis, disjuntores, tomadas, 
interruptores, quadros de comando e outros. Executar a programação das chaves de 
partida suave (soft-starter) quando necessário. 
Inspecionar e reparar sistemas elétricos, executando serviços elétricos em obras, 
manutenção preventiva e corretiva nas redes, linhas de distribuição, painéis, equipamentos 
de segurança e ferramental. 
Carregar, transportar e descarregar equipamentos e materiais. 
Realizar manobras programadas ou de emergência no sistema de distribuição. 
Executar levantamentos em instalações de edificações e redes primárias e secundárias. 
Examinar os desenhos e esboços recebidos para determinar o material a ser utilizado na 
execução ou reparação das instalações das elevatórias de águas e esgotos e 
equipamentos eletromecânicos. 
Realizar reparos em redes adutoras, nos equipamentos das elevatórias de águas e esgotos, 
instalações elétricas das edificações da autarquia obedecendo às normas constantes nos 
desenhos e croquis, utilizando os materiais e acessórios adequados. 
Diagnosticar falhas de funcionamento dos painéis, bombas centrifugas, motores elétricos. 
Fazer o desmonte, limpeza e a montagem do motor elétrico, bombas centrifugas painéis 
elétricos, painéis de comando e sistema de transmissão e outros. 
Realizar manutenção de bombas centrífugas, magnéticas, e dosadoras, com a substituição 
de peças, lubrificação, limpeza e pintura. 
Substituir peças dos diversos sistemas elétricos e mecânicos. 
Testar desempenho dos equipamentos, além de providenciar o recondicionamento dos 
equipamentos elétricos e mecânicos, montando, desmontando e ajustando peças. 
Fazer o controle e a manutenção preventiva dos veículos utilizados, além de zelar pela 
conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas e equipamentos de 
trabalho, quantificando e selecionando os materiais a serem utilizados. 
Executar serviços de solda em geral, obedecendo às instruções. 
Realizar instalação troca de lâmpadas, luminárias e iluminação natalina nas edificações da 
Autarquia. 



 

  
 

 

 

 

 

Trabalhar em conformidade com normas de segurança do trabalho e procedimentos 
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 
de informática. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. 
Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da 
Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e 
Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números 
reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões 
algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de medida; 
transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, proporção, interpretação 
e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, 
representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AGENTE ADMINISTRATIVO  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática 
dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e 
acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, 
minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do 
signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e 
envelope. Modelos de comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e 



 

  
 

 

 

 

 

estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, 
convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota informativa, nota técnica, 
ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. 
Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios 
básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-
2007-anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 
mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 
ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). 
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, 
impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de 
objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem 
de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CONTADOR 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª 
Edição, Partes I, II, III, IV e V. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição. NBC TSP 
Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 a 15. DCASP: Balanço Patrimonial, Balanço 
Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Tipos, Dimensões, Aspectos e Natureza Jurídica 
do Orçamento Público, Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de 
Orçamento, Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e Adicional, Restos a pagar, 
Divida Ativa, Divida Pública, Receita e Despesa pública, Despesas de exercícios anteriores 



 

  
 

 

 

 

 

(DEA), Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964. 
Constituição Federal de 1988 (Título VI – Da Tributação e do Orçamento). 
Política fiscal e tributária: Noções básicas de legislação tributária. Código Tributário 
Nacional, retenções de impostos.  
Contabilidade de Custos: Sistema de análise e apuração de custos. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Atuação do Tribunal de Contas do 
Estado. Constituição Federal de 1988: SEÇÃO IX DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA Arts. 70 ao 75. Tomadas e Prestações de Contas: 
tomada de conta especial, responsabilidades dos agentes e demais usuários de recursos 
públicos. 
Auditoria interna e externa: Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, 
funções, atribuições, relatório e opinião do auditor. Normas Brasileiras de Contabilidade 
Técnicas de Auditoria. Normas de Auditoria Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 
01 – Da auditoria interna) 
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), 
Pronunciamentos vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Lei 
6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e suas alterações posteriores. Escrituração contábil, 
elaboração de demonstrações contábeis, método de avaliação de estoque, plano de contas, 
analise das demonstrações contábeis: analise vertical e horizontal, Índice de liquidez geral, 
corrente, seca e imediata. 
Licitações: Lei nº 14.133/2021, Lei 10.520/2002. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Tecnologia dos sistemas de potência e tensão: conhecimento dos sistemas de geração, 
distribuição, proteção de energia elétrica de média e baixa tensão. Grandezas elétricas, 
potência ativa, reativa e aparente, correção do fator de potência. Critérios de 
sustentabilidade e eficiência energética: conhecimento de eficiência energética e uso de 
fontes alternativas nas instalações elétricas, de climatização e automação. Conhecimento 
de sistemas alternativos de geração de energia elétrica como eólica, solar de aquecimento, 
fotovoltaica, termoelétrica. Obras de infraestrutura elétrica. Projetos, especificação, 
implantação e fiscalização. Instalações elétricas de média tensão: entradas de energia; 
cabines primárias e de medição; transformadores elétricos; dimensionamento e cálculo de 
demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; escolha de 
fator de potência e fator tarifário. Instalações elétricas de baixa tensão e de engenharia: 
quadros de distribuição, iluminação, distribuição de circuitos e tomadas, comandos de 
motores, proteções contra surtos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de 
projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos de proteção e manobra; 
grupos motogeradores a diesel; sistemas de estabilizadores e nobreaks; sistemas de 
cogeração de energia. Luminotécnica: dimensionamento de iluminação, iluminação de 
emergência, distribuição de luminárias em ambiente por meio de cálculo de luminância 
(lux); especificação de equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. Sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas e aterramento: especificação e dimensionamento 



 

  
 

 

 

 

 

dos sistemas de captação e descidas dos elementos de aterramento. Sistema de detecção 
e alarme de incêndios: dimensionamento e especificação dos elementos do sistema de 
detecção e alarme. Redes estruturadas: dimensionamento e caracterização de redes de 
distribuição de sistemas de áudio, vídeo, dados; telefonia. Sistemas de engenharia: 
conhecimento em projetos de ar-condicionado, ventilação, exaustão, elevadores, 
automação predial. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento de 
quantidades de serviços e materiais; orçamento e composição de custos unitários, parciais 
e totais dentro de tabelas públicas de preços; memória de cálculo de quantitativos; BDI, 
realização de cronograma físico-financeiro. Planejamento e acompanhamento de execução 
de obras de instalações elétricas: contratos; programação e planejamento de execução, 
com análise de compatibilização de projetos e serviços; acompanhamento e apoio na 
fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e 
elaboração de pareceres. Manutenção predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, 
preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática. Normas da representação técnica de 
instalações elétricas e eletrônicas. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. 
AutoCAD. Segurança do trabalho. Normas ABNT: NBR 5410 – Instalações Elétricas de 
Baixa Tensão; NBR 5419 – Partes 1, 2, 3 e 4 – Proteção contra descargas atmosféricas; 
NBR 14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão de 1,0KV a 36,2KV. Normas 
regulamentadoras: NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROCURADOR 
Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação das 
Constituições. 3. Poder constituinte. 4. Modificação formal da Constituição: poder 
reformador e suas limitações; emendas à Constituição. 5. Modificação informal da 
Constituição: mutações constitucionais. 6. Princípios constitucionais: conceito; natureza 
jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais. 8. 
Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. Direitos e garantias fundamentais. 
10. Remédios constitucionais. 11. Organização política do Estado: Federação brasileira 
(componentes, repartição de competências e intervenções federal e estadual). 12. Os 
Municípios: Lei Orgânica Municipal; autonomia; natureza jurídica; criação; competência; 
organização política e administrativa; fiscalização financeira e orçamentária; regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização administrativa do 
Estado: Administração Pública (noção, princípios, normas e organização); servidores 
públicos civis e militares (regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional do 
Estado: princípio da separação dos poderes; funções típicas e atípicas de cada poder. 15. 
Poder Legislativo: organização; atribuições; imunidade parlamentar; processo legislativo, 
espécies normativas e fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: 
atribuições; responsabilidade. Poder Judiciário: composição; distribuição de competência e 
organização. Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo. 2. Administração 
Pública Direta e Indireta. 3. Descentralização e Desconcentração. 4. Órgãos da 
Administração Pública. 5. Princípios da Administração Pública. 6. Os Poderes 
Administrativos: Poder vinculado e poder discricionário; Poder hierárquico; Poder 



 

  
 

 

 

 

 

Disciplinar; Poder Regulamentar; Poder de Polícia. 7. Atos Administrativos: conceito; 
requisitos; atributos; classificação; espécies; motivação; validade e invalidade; revogação; 
controle jurisdicional. 8. Contratos administrativos: conceito; peculiaridade; formalização; 
normas regedoras; instrumento e conteúdo; cláusulas; execução; alteração; inexecução e 
rescisão; espécies. 9. Licitações – normas legais e constitucionais aplicáveis. 10. Serviços 
Públicos: conceito e classificação; formas e meios para a prestação dos serviços públicos; 
Serviços concedidos, permitidos e autorizados. 11. Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. 
Sociedade de economia mista. 14. Fundações instituídas pelo Poder Público. 15. 
Convênios e consórcios administrativos. 16. Lei das Concessões. 17. Agências 
Reguladoras. 18. Parceria Público-Privada - PPP. 19. Organizações Sociais -OSCIP. 20. 
Agentes Públicos: conceito e categoria. 21. Agentes Administrativos. 22. Servidores 
públicos: cargos e função; Carreira; Provimento; Concurso; Efetividade; Estabilidade; 
Regime Jurídico dos servidores públicos; Princípios constitucionais pertinentes aos 
servidores públicos; Direitos e garantias dos servidores públicos; Deveres e proibições dos 
servidores públicos; Responsabilidades dos servidores públicos; Penalidades; Processo 
Administrativo Disciplinar. 23. Os Bens Públicos: conceito, classificação e regime. 24. 
Intervenção no Domínio Econômico: Intervenção na propriedade; desapropriação; servidão 
administrativa; tombamento; requisição e ocupação provisória; limitação administrativa da 
propriedade. 25. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: 
fundamento constitucional; Fundamento doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da 
administração pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno; controle 
legislativo; controle judiciário (mandado de segurança, ação popular, ação civil pública e 
improbidade administrativa). 27. Prescrição administrativa. Direito Civil: 1. Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; 
conflito das leis no tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas naturais: existência; 
personalidade; capacidade; nome; estado; domicílio; direitos da personalidade; ausência. 
3. Pessoas jurídicas: constituição; extinção; domicílio; sociedades de fato, grupos 
despersonalizados, associações; sociedades, fundações; desconsideração da 
personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: diferentes classes. 5. Ato jurídico: fato e 
ato jurídico. 6. Negócio jurídico: disposições gerais; classificação, interpretação; elementos; 
representação, condição; termo; encargo; defeitos do negócio jurídico; validade, invalidade 
e nulidade do negócio jurídico; simulação. 7. Atos jurídicos: lícitos e ilícitos. 8 Prescrição e 
decadência. 9. Prova. 10. Obrigações: características; obrigações de dar; obrigações de 
fazer e de não fazer; obrigações alternativas; obrigações divisíveis e indivisíveis; obrigações 
solidárias; obrigações civis e naturais, obrigações de meio, de resultado e de garantia; 
obrigações de execução instantânea, diferida e continuada; obrigações puras e simples, 
condicionais, a termo e modais; obrigações líquidas e ilíquidas; obrigações principais e 
acessórias; transmissão das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; 
inadimplemento das obrigações. 11. Contratos: contratos em geral; disposições gerais; 
extinção; espécies de contratos regulados no Código Civil.12. Atos unilaterais. 13. 
Responsabilidade civil. 14. Preferências e Privilégios Creditórios. 15. Empresário. 16. 
Direito de Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos reais: propriedade; superfície; 
servidões; usufruto; uso; habitação; direito do promitente comprador. 19. Direitos reais de 



 

  
 

 

 

 

 

garantia. Direito Tributário: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Princípios constitucionais 
tributários. 3) Competência tributária. 3.1 – competência tributária. 3.2 - limitações da 
competência tributária. 3.3 – capacidade tributária ativa. 4) Fontes do Direito Tributário. 4.1 
- Hierarquia das normas. 4.2 - Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e no 
espaço. 4.3 - Incidência, não incidência, imunidade, isenção e diferimento. 5) Obrigação 
tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos 
jurídicos. 5.1 - Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 
5.2 – Solidariedade. 5.3 - A imposição tributária. 5.4 - Domicílio tributário. 6) 
Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, 
responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por 
dívidas sociais. 7) Crédito tributário: constituição, lançamento, natureza jurídica. 7.1 - 
Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. 8) Administração 
tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, excesso de exação. 9) Dívida ativa: 
inscrição, presunção de certeza e de liquidez, consectários. 10) Certidões negativas. 11) 
As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e empréstimos 
compulsórios. 12) Evasão e elisão tributárias. 13) Noções dos processos administrativo e 
judicial tributário. 14) Crimes contra a ordem tributária. 15) Execução fiscal. 16) Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo 
e interno, Tribunal de Contas. Processo Civil (NCPC): Parte Geral: Livro I - Das Normas 
Processuais Civis, Livro II - Função Jurisdicional, Livro III - Dos Sujeitos do Processo, Livro 
IV - Dos Atos Processuais e Parte Especial: Livro I - Do Processo de Conhecimento e 
Cumprimento de Sentença até o art. 692 e Livro II - Do Processo de Execução até art. 910. 
Lei Orgânica do Município. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
QUÍMICO 
Introdução, ciclo hidrológico, fontes de poluição das águas, doenças de veiculação hídrica, 
gradeamento, areação, coagulação, floculação, sedimentação, filtração, desinfecção, 
fluoretação e armazenamento. 
Referência  
Brasil. Fundação Nacional de Saúde. Manual prático de análise de água. 4. Ed. Ver. – 
Brasília: Fundação Nacional de Saúde, 2013. 150 p.  
Girard, J. E. Princípios de química ambiental. Rio de Janeiro: LTC, 2013. 
Operação e manutenção de estações: abastecimento de água: guia do profissional em 
treinamento: nivel1/Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental. 
TELLES, D. D. A.; COSTA, R. P. Reúso da água: conceitos, teorias e práticas. 2. Ed. Ver. 
Atual. E ampl. São Paulo: Edgar Blucher, 2010. 408p. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA  
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e 
entrega de veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e 
Unidades Elétricas; Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de 



 

  
 

 

 

 

 

Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e partida; Manual de reparações; Sistema 
de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
 

 

 

 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público Nº 01/2022 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _______________________________________________________________ 
 
__________________________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: __________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
 SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_______________________________________________________________________ 
                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, 
no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 
 
 

Garça, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 



 

  
 

 

 

 

 

 
ANEXO IV 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do edital 17/11/2022 
Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 02/12/2022 às 
16h00min do dia 19/12/2022 

Data limite para pagamento das inscrições 20/12/2022 
Divulgação da relação de candidatos 
inscritos, deficientes e condição de prova 
especial 

27/12/2022 

Prazo de recursos com relação aos 
candidatos inscritos 

28, 29 e 30/12/2022 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva 

26/01/2023 

Realização das provas objetivas  26/02/2023 
Divulgação de gabarito da prova objetiva 27/02/2023 
Prazos de recursos em relação ao gabarito 
das provas objetivas  

28/02/2023, 01 e 02/03/2023 

Divulgação dos julgamentos dos recursos. 09/03/2023 
Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 
prova objetiva  

15/03/2023 

Prazo de recurso em relação a prova 
objetiva  

16, 17 e 20/03/2023 

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para realização da prova 
prática 

24/03/2023 

Realização da Prova Prática 02/04/2023 
Divulgação da nota da prova prática 11/04/2023 
Prazo de Recurso da nota da prova prática 12, 13 e 14/04/2023 
Publicação da retificação e/ou 
homologação do resultado final e 
publicação da homologação do concurso 
público 

21/04/2023 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão afixadas no Quadro de Avisos do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS e nos sites www.conscamweb.com.br e www.saaegarca.sp.gov.br. 
As publicações também serão realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Garça, 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/garca. 


